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DECRETO N9 3024/79 

de 02 de agos t o de 1979 

FLS. N.!. 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Campos, 
usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica delegada competência ao Sr . 

Dr. EM!LIO ALONSO JONrOR - Auditor Gera l , para, como repre sentante da Pre 
feitura Municipal, praticar, de acõrdo com os preceitos legais, todos os' 

atos neces sários ã cons t ituição da Empresa Municipal de Habitação S/A . 
E~lliA, inclusive em sua fase preparat6ria, publicar editais , presidir reu 
niões, apr ovar estatutos, assinar escr i tura pública de constituição. 

dendo, inclusive, subscrever capi t al e eleger se us administradores e 

bros do Conselho Fiscal, na forma que trata a Le i 2177 de 25 de abril 
1979 . 
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Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 
data de s ua publicação, r evogadas as di sposições em co ntrário . 

Prefeitura Municipa l de São Josi dos Campos, 
02 de agosto de 1979. 

Jo aquim Bevilacqua 

Prefeito Mun i cipal 

Regis t rado e publicado no Gabine t e 
to aos do i s dias do mes de agosto de mi l novecent os 
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